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ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIANA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E FINANÇAS 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 054/2024 

 

Processo Administrativo nº. 7264/2024 

Dispensa de Licitação, com fulcro no art. 75, VIII da Lei nº 14.133/2021.  

Código CidadES: 2024.073E0500002.09.0001 

 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNÍCIPIO DE VIANA/ES, ATRAVÉS DO FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE E A CLÍNICA ESPECIALIZADA 

EM INTERNAÇÃO PSIQUIÁTRICA PARA 

ADOLESCENTES LTDA. 

 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE VIANA/ES, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 

CNPJ sob o n. º 14.587.933/0001-31, situada na rua Quintino Bucaiuva, n.º 251, Sede, Viana-ES, CEP: 

29.130-068, representado neste ato pelo Secretário Municipal de Saúde, Sr. Srª. JAQUELINE D’OLIVEIRA 

JUBINI, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o nº 105.855.497-29, doravante denominado 

CONTRATANTE, e de outro lado a CLÍNICA ESPECIALIZADA EM INTERNAÇÃO PSIQUIÁTRICA PARA 

ADOLESCENTES LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 44.185.406/0001-61, sediada na Avenida Saturnino 

Rangel Mauro, n°16, Praia de Itaparica, Vila Velha/ES, CEP: 29.102-034, doravante denominada 

CONTRATADA, neste ato representada por JOÃO PAULO CHALHUB PELUZIO, brasileiro, solteiro, 

advogado, portador da Carteira Nacional de Habilitação n°. 03323123330, expedida pelo Detran/ES, 

inscrito no CPF n°. 108.448.897-33, tendo em vista o que consta no Processo nº 7264/2024 e em 

observância às disposições da Lei nº 14.133, de 2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 

decorrente da Dispensa de Licitação de Licitação nº 001/2024, mediante as cláusulas e condições a 

seguir enunciadas. 

 

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1 - O objeto do presente instrumento é CONTRATAÇÃO EM CARATER EMERGÊNCIAL DE 

CLÍNICA/INSTITUIÇÃO ESPECIALIZADA EM REGIME DE CONTENÇÃO (INTERNAÇÃO VOLUNTÁRIA, 

COMPULSÓRIA OU POR ORDEM JUDICIAL), DE ADOLESCENTES QUE NECESSITAM DE TRATAMENTO DE 

DEPENDÊNCIA QUÍMICA E/OU COM TRANSTORNOS MENTAIS RELACIONADOS, para atendimento à 

DECISÃO/OFÍCIO DO PODER JUDICIÁRIO, Juízo de Viana, Comarca da Capital, Vara da Infância e 

Juventude, Órfãos e Sucessões e Acidentes de Trabalho, nos termos da tabela abaixo, conforme 

condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

 

1.2 – Especificações Técnicas: 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT VALOR UNIT VALOR TOTAL 

001 4825 

INTERNAÇÃO PSIQUIÁTRICA – Contratação de 

clínica/instituição especializada em regime de 

contenção (internação voluntária, compulsória 

ou por ordem judicial), de adolescentes que 

necessitam de tratamento de dependência 

química e/ou com transtornos mentais 

DIÁRIA 365 R$ 500,00 R$ 182.500,00 
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relacionados, compreendendo à todas as 

necessidades básicas do paciente (alimentação, 

higiene pessoal, atividades pedagógicas, físicas, 

culturais, artísticas e outras etc.), com 

acompanhamento de equipe multiprofissional, 

composta no mínimo por: Psiquiatra, Psicólogo, 

Fisioterapia/Educador Físico/Terapeuta 

Ocupacional, Farmacêutico, Enfermeiro e 

equipe técnica de enfermagem. Deverá haver o 

fornecimento de todos os medicamentos 

necessários à sua terapia. 

 

1.3 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1 - O Termo de Referência que embasou a contratação; 

1.3.2 - A Proposta do contratado e eventuais anexos. 

 

2 - CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1 - A presente contratação, CARATER EMERGÊNCIAL, terá a vigência de 12 (doze) meses, se iniciando a 

partir da data de sua assinatura, sendo vedada sua prorrogação, conforme estabelecido no inciso VIII, 

art. 75 da Lei Federal nº 14.133/2021 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 

3.1 - O Valor Global do presente Contrato será R$ 182.500,00 (cento e oitenta e dois mil e quinhentos 

reais). 

3.2 - Este preço inclui todos os custos diretos e indiretos, impostos, taxas, benefícios, encargos sociais, 

trabalhistas e fiscais, de materiais e constituirá, a qualquer título, a única e completa remuneração pela 

adequada e perfeita prestação do objeto deste contrato, de modo a que nenhuma outra remuneração 

seja devida. 

 

4 - CLÁUSULA QUARTA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

4.1 - O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de 

conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo a este 

Contrato. 

 

5 - CLÁUSULA QUINTA - SUBCONTRATAÇÃO  

5.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

6 - CLÁUSULA SEXTA – CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1 - FORMA DE PAGAMENTO 

6.1.1 - O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

6.1.2 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 
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6.2 - PRAZO DE PAGAMENTO 

6.2.1 - O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento 

definitivo da Nota Fiscal/Fatura. 

6.2.2 - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar 

a execução do objeto do contrato. 

6.2.3 - No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA/IBGE de correção 

monetária. 

6.2.3.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída, a requerimento do 

interessado, na fatura do mês seguinte ao da ocorrência. 

 

6.3 - A Nota Fiscal/Fatura deve conter todos os elementos exigidos em lei, tais como: 

6.3.1 - Identificação completa da Contratada: CNPJ (o mesmo constante da documentação fiscal, exceto 

se for emitida por filial/matriz que contenha o mesmo CNPJ base, com sequencial específico da 

filial/matriz) da contratada, endereço, inscrição estadual ou municipal, etc.; 

6.3.2 – Prazo de validade; 

6.3.3 – Data da emissão; 

6.3.4 – Dados do contrato e do órgão contratante; 

6.3.5 - Descrição de forma clara do objeto executado; 

6.3.6 - Valores unitários e totais e período com as informações referentes aos itens do objeto 

efetivamente entregues; 

6.3.7 - Número do processo que originou a contratação, bem como o número do empenho. 

6.3.8 - Informações bancárias para pagamento. 

6.3.9 - eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 

6.4 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. 

Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 

não acarretando qualquer ônus para o contratante; 

6.5 - Os pagamentos serão condicionados à apresentação da Nota Fiscal dos produtos/serviços 

contratados e entregues/executados devidamente atestados pelo setor competente. 

 

6.6 - Deverá a contratada apresentar ainda as provas de regularidade fiscal e trabalhista com prazo de 

validade vigente, descritas abaixo: 

6.6.1 - Prova de Regularidade referente aos Tributos Federais e Dívida Ativa da União (Certidão Conjunta 

PGFN e RFB); 

6.6.2 - Prova de Regularidade com a Fazenda Pública do Estado onde for sediada a empresa; 

6.6.3 - Prova de Regularidade com a Fazenda Pública do Município onde for sediada a empresa; 

6.6.4 - Prova de Regularidade com a Fazenda Pública do Município de Viana; 

6.6.5 - Prova de Regularidade com a Fazenda do Estado do Espírito Santo; 

6.6.6 - Prova de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 
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6.6.7 - Prova de Regularidade junto à Justiça do Trabalho, através da Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas; 

6.6.8 - Prova de Regularidade de Falência e Concordata. 

 

6.7 - O atraso superior a 60 (sessenta) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes dos 

serviços já prestados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou 

guerra, assegura à Contratada o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até 

que seja normalizada a situação e a pronta quitação das parcelas em aberto. 

6.8 - O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 

meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

6.9 - Para habilitar-se ao pagamento, a Contratada deverá apresentar à Contratante a 1ª via da Nota 

Fiscal juntamente com a devida justificativa e comprovação, por meio do sistema de processo eletrônico 

do Município de Viana/ES, disponível no site www.viana.es.gov.br, nos termos do Decreto Municipal nº 

248/2021. 

 

6.10 - Dados para emissão da Nota Fiscal: 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

CNPJ nº 14.587.933/0001-31 

Rua Governador Rubim, 251 – Centro, Viana - ES 

CEP: 29135-000 

Telefone (27) 2124-6716 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

do orçamento estimado. 

7.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice Nacional de Preços ao Consumidor 

Amplo - IPCA/IBGE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade. 

7.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

7.6 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 

http://www.viana.es.gov.br/
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7.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8 - O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

7 - CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1 - São obrigações do Contratante: 

8.1.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

8.1.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.1.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

8.1.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

8.1.5 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, 

de 2021; 

8.1.6 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.1.7 - Quando cabível, aplicar ao contratado as sanções previstas na lei e neste termo; 

8.1.8 - Cientificar o órgão de representação judicial da Prefeitura Municipal de Viana para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo contratado, quando esgotadas as vias 

administrativas.  

8.1.9 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 

do presente contrato ou documento que venha a substituí-lo, ressalvados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução 

do ajuste.  

8.1.10 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 

pelo contratado.  

8.1.11 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato do contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.  

8.1.12 - À Contratante reserva-se o direito de averiguar, in loco, com Equipe Técnica designada pela 

Secretaria Municipal de Saúde, as condições apresentadas pela empresa, antes da assinatura do 

contrato.  

8.1.13 - A Contratante terá plena autoridade para suspender, por meios amigáveis ou não, o 

fornecimento do serviço prestado em desacordo com as exigências contratuais, total ou parcialmente, 

fixando prazo para a devida regularização. 
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9 - CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1 - A contratada deverá dispor de atendimento por Equipe Multiprofissional, composta por Psiquiatra, 

Psicólogo, Fisioterapia/Educador Físico/Terapeuta Ocupacional, Farmacêutico responsável, Enfermeiro e 

equipe técnica de enfermagem equipe de apoio, especializados em tratamento e reabilitação de 

pacientes com dependência química, transtornos mentais graves, ou com ambos. 

9.2 - A instituição contratada deverá contar diariamente com enfermeiro, psicólogo e assistente social; 

dispor de atendimento médico psiquiátrico sempre que necessário, bem como dos demais profissionais 

acima citados. Será imprescindível a presença de Equipe Técnica permanentemente.  

9.3 - O tratamento deverá envolver atividades de laborterapia, atendimento psicológico, 

desenvolvimento de atividades pedagógicas, físicas, culturais, artísticas e outras.  

9.4 – Cabe ao contratado promover o tratamento que deverá ter como proposta o envolvimento da 

família do interno no Projeto Terapêutico, para que sejam preservados e/ou melhorados os vínculos 

familiares e alcançar a compreensão e colaboração necessárias para a recuperação dos pacientes.  

9.5 - O tratamento deverá ser executado de acordo com as melhores técnicas, com total observância da 

legislação inerente a esta questão, em especial: o Estatuto da Criança e do Adolescente; o Decreto-Lei 

891/38, capítulo III- Da Internação e da Interdição Civil; da Lei 10216/2001; Resolução - RDC nº 101 de 

maio de 2001; e demais normas complementares.  

9.6 - Dispor de estrutura física adequada com unidades de alojamento (quartos), refeitório, área de lazer 

para atividades físicas e culturais.  

9.7 – Fornecer alimentação de boa qualidade, seguindo normas vigentes da Vigilância Sanitária.  

9.8 – Deverá ofertar ao interno toda a assistência necessária, incluindo condições de asseio e higiene, 

alimentação, assistência médica, medicamentos, materiais necessários para o desenvolvimento de 

atividades e demais materiais que se fizerem necessários no período de internação.  

9.9 – Deverá tratar o interno com humanidade e respeito e no interesse exclusivo de beneficiar sua 

saúde, visando alcançar sua recuperação e inserção na família e comunidade.  

9.10 - A contratada deverá dispor de infraestrutura adequada ao tratamento com as características 

solicitadas, devendo aceitar pacientes que preencherem um ou ambos dos seguintes critérios: a) 

Paciente encaminhado pela Secretaria Municipal de Saúde, tanto voluntariamente quanto 

compulsoriamente, para tratamento; b) Existência de ordem judicial para tratamento do paciente.  

9.11 – Deverá possuir suporte para Atendimento Médico de Urgência e Emergência aos internados 

quando em crise de abstinência ou em fase de uso de drogas e álcool ou ainda quando do aparecimento 

de intercorrências clínicas e psiquiátricas.  

9.12 - A contratada deverá possibilitar visitas periódicas de Equipe Técnica designada pela Secretaria 

Municipal de Saúde para acompanhamento do tratamento; deverá apresentar relatório mensal 

detalhado sobre atividades e tratamentos a que se submeteram os pacientes internados bem como a 

evolução dos mesmos.  

9.13 - A contratada compromete-se a comunicar imediatamente a Secretaria Municipal de Saúde e 

Ministério Público, qualquer intercorrência que signifique a saída do interno da Instituição (ex.: alta 

definitiva, alta terapêutica, fuga, alta a pedido, internação em hospital devido a algum problema de 

saúde que assim o exija, etc.). Em caso de fuga a Clínica ficará responsável pelo adolescente e seu 

retorno à Instituição para retomada do tratamento.  
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9.14 - A Contratada deverá reparar, corrigir, remover, refazer/reconstruir ou substituir às suas expensas 

e dentro do prazo estipulado pela Secretaria Municipal de Saúde, no total ou em parte, os serviços 

prestados em que se verifiquem vícios, defeitos, falhas ou incorreções resultantes da sua execução, no 

prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da notificação;  

9.15 - A Contratada compromete-se a fornecer infraestrutura que a permita receber os pacientes 

encaminhados pela Secretaria Municipal de Saúde, vinte e quatro horas por dia, todos os dias da 

semana.  

9.16 – Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.  

9.17 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste contrato e em seus anexos ou 

documento que venha a substituí-lo, assumindo como exclusivamente seus riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto.  

9.18 - Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 

9.19 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 

solicitados.  

9.20 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 

ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos, correspondente aos danos sofridos.  

 

9.21 - O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a 

Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:  

a) Ficha de Controle com registro de comparecimento do paciente e relatório mensal de evolução do 

tratamento terapêutico e medicamentoso, feito pelo médico psiquiatra e técnico responsável;  

b) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  

c) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  

d) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou 

sede do contratado;  

e) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF;  

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

g) Certidão Negativa de Débitos Municipais do domicílio ou sede do contratado;  

h) Certidão Negativa de Débitos Municipais da cidade de Viana-ES;  

i) Prova de Regularidade de Falência e Concordata.  

 

8.1.5 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;  

9.22 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação;  
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9.23 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

9.24 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta, 

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-

los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da 

contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 

2021 

 

9.2 – OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS 

9.2.1 - Prestar todas as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Secretaria 

Municipal de Saúde;  

9.2.2 - Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 

Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte-SIMPLES, deverá apresentar, 

juntamente com a nota fiscal, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte, dos tributos e 

contribuições, conforme legislação em vigor;  

9.2.3 - Sempre que solicitado pela Contratante, a Contratada deverá fornecer os documentos de 

habilitação fiscal e/ou jurídica, que foram apresentados no Certame Licitatório, atualizados. 

 

10 - CLÁUSULA DÉCIMA - DO TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS 

10.1 – Na execução deste instrumento, serão objeto de uso compartilhado de dados os seguintes dados 

pessoais: RG, CPF CNH, E-mail e outros; 

10.2 – O compartilhamento de dados no presente caso visa, exclusivamente, para os fins necessários ao 

cumprimento do objeto do Contrato sem a possibilidade de tratamento futuro incompatível com a 

finalidade. 

10.3 – O prazo de duração do compartilhamento de dados será até a vigência do Contrato, ao fim do 

qual os dados compartilhados com o operador serão eliminados, salvo os casos permitidos em Lei, no 

art. 16 da Lei nº 13.709/2018 – LGPD; 

10.4 – O CONTRATANTE e o CONTRATADO atuarão como agentes de tratamento e atenderão às 

legislações atinentes à privacidade, em especial, a Lei nº 15.527, de 18 de novembro de 2011, que 

regula o acesso à informação, a Lei nº 12.965 de 23 de abril de 2014, que trata do Marco Civil da 

internet e a Lei nº 13.709 de 15 de agosto de 2018, que trata da Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD, 

obrigando-se às partes a observarem todos os direitos que são garantidos aos titulares de dados 

pessoais, principalmente, mas não limitado a aqueles relacionados no artigo 18 da Lei nº 13.709 (LGPD); 

10.5 – É vedada às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da 

execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de 

responsabilização administrativa, civil e criminal; 

10.6 - As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – em 

especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis – repassados em decorrência da execução 

contratual, em consonância com o disposto na Lei n. 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados 

Pessoais - LGPD), sendo vedado o repasse das informações a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas 

decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento contratual; 
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10.7 - As partes responderão administrativa e judicialmente caso causarem danos patrimoniais, morais, 

individuais ou coletivos, aos titulares de dados pessoais repassados em decorrência da execução 

contratual, por inobservância à Lei Geral de Proteção de Dados; 

10.8 - A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados e se 

compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação com o intuito de 

proteger os dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE; 

10.9 - A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE em até 24 (vinte e quatro) horas 

qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de 

destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem 

como adotar as providências dispostas no art. 48 da Lei Geral de Proteção de Dados”. 

 

11 - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 

11.1 - Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021, haja vista não haver complexidade e vultuosidade na presente contratação, não comprometendo 

o cumprimento das obrigações. A onerosidade em torno da própria exigência de garantia, como regra, 

representa um valor que seria agregado às propostas dos proponentes, o que equivale dizer que os 

custos dessa exigência seriam repassados ao próprio contratante. Portanto, essa exigência vai de 

encontro à economicidade da contratação. 

 

12.1 - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

12.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

12.2 - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

I) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” 

do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

I - Multa: 
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1 - moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor daparcela inadimplida, 

até o limite de 30 (trinta) dias; 

2 - moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o 

máximo de 50% (cinquenta por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 

suplementação ou reposição da garantia. 

I) O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da 

Lei n. 14.133, de 2021.  

 

1 - compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total 

do objeto. 

 

12.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.4 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.4.2 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

12.4.3 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

 

12.5 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 

da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

12.6 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

 

12.7 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 
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nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.8 - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 

jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.9 - O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, 

de 2021). 

12.10 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12.11 - Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 

forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

12.12 - Aquele que convocado para assinatura da ata ou contrato não o fizer dentro do prazo 

estabelecido pela Administração, deixar de entregar documentação exigida, apresentar documentação 

falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 

execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, 

sendo-lhe garantido o direito à ampla defesa, serão aplicadas as sanções de multa de 10% (dez por 

cento) sobre o valor estabelecido em sua proposta e a penalidade de impedimento do direito de licitar e 

contratar com a Administração Pública Municipal ou a declaração de inidoneidade para licitar e 

contratar com a Administração Pública, sem prejuízo das demais cominações legais, incluindo a sanção 

penal prevista no art. 93 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 

 

13 - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

13.1 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.1.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.1.2 - A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.1.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

 

13.2 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
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13.2.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.2.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.2.3 - Indenizações e multas. 

 

14 - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

14.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta do Fundo Municipal de Saúde, 

nas classificações apresentadas abaixo: 

 

Projeto/Atividade: 005001.1030200212.053 – Implantar, Manter e Implementar as Ações de Média e 

Alta Complexidade 

Elemento de Despesa: 33903900000 – Outros Serviços de Terceiro – Pessoa Jurídica 

Fonte de Recurso: 150000150000 – Recurso Próprio 

 

Projeto/Atividade: 005001.1030200212.053 – Implantar, Manter e Implementar as Ações de Média e 

Alta Complexidade 

Elemento de Despesa: 33903900000 – Outros Serviços de Terceiro – Pessoa Jurídica 

Fonte de Recurso: 1600000000 – Recurso Federal 

 

14.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante Apostilamento. 

 

15 - CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

15.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 

contratos. 

 

16 - CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

16.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

16.2 - O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

16.3 - As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato. 

16.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

17 – CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

17.1 - É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde 

que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na 
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contratação; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução 

do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

 

18 - CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO 

18.1 - Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições 

previstas na Lei nº 14.133/21. 

 

19 - CLÁUSULA DÉCIMA NONA – FORO (art. 92, §1º) 

19.1 - Fica eleito o foro de Viana, Comarca do Estado do Espírito Santo para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, 

conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21.  

 
 

Viana/ES, 29 de abril de 2024. 
 
 
 
 
 

JAQUELINE D’OLIVEIRA JUBINI 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CONTRATANTE 
 
 
 
 
 

JOÃO PAULO CHALHUB PELUZIO 
CLÍNICA ESPECIALIZADA EM INTERNAÇÃO PSIQUIÁTRICA PARA ADOLESCENTES LTDA  

CONTRATADA 
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